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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.044/2025, DE 01/10/2025.

Dispõe  sobre:  Abre  crédito
adicional suplementar e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atr ibuições  legais,  e  na
conformidade  do  artigo  5º  da  Lei  Municipal  nº.
1.812/2024, de 21/11/2024:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  a  Contadoria  da  Prefeitura

Municipal  de  Rosana,  abrir  no  orçamento  vigente  um
crédito suplementar no valor de R$ 2.141.000,00 (dois
milhões  e  cento  e  quarenta  e  um  mil  reais)  em
conformidade  com o  artigo  5º  da  Lei  Municipal  nº.
1.812/2024, de 21/11/2024:
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002.2003 – Supervisão e Coordenação Superior R$ 8.000,00

(23) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0002.2003 – Supervisão e Coordenação Superior R$ 2.000,00

(27) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.01 – ADMINISTRATIVO

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 10.000,00

(44) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 90.000,00

(46) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 5.000,00

(48) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 5.000,00

(49) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 120.000,00

(54) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 40.000,00

(698) 3.1.90.62 – Pessoal Requisitado de Outros Entes

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.06 – DIRETORIA DE TRANSPORTES

26.782.0018.2028 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 5.000,00

(109) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

26.782.0018.2065 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 10.000,00

(116) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.07 – OFICINA MECÂNICA

26.782.0018.2032 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 1.000,00

(119) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.08 – ENSINO SUPERIOR

04.122.0011.2019 – Incentivo ao Ensino Superior R$ 5.000,00

(129) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.05 – HABITAÇÃO

16.482.0018.1016 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 150.000,00

(171) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.06.01 – LANÇADORIA

04.129.006.2012 – Gestão Financeira R$ 15.000,00

(200) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.129.006.2012 – Gestão Financeira R$ 3.000,00

(207) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.07.02 – PRÉ-ESCOLA

12.365.0007.2016 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 5.000,00

(231) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

213.000 – Educ.Infantil-Pré-Escola – Convênios/entid

12.365.0007.2016 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 20.000,00

(232) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

213.000 – Educ.Infantil-Pré-Escola – Convênios/entid

02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 40.000,00

(240) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 5.000,00

(243) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 10.000,00

(244) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – TesouroE
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220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 5.000,00

(246) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Cont

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 480.000,00

(249) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2067 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 80.000,00

(257) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

02.07.04 – FUNDEB

12.361.0009.2064 – Gerenciamento e Execução do Fundeb R$ 1.000,00

(263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

262.000 – Educação–Fundeb-Outros

12.361.0009.2064 – Gerenciamento e Execução do Fundeb R$ 25.000,00

(266) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

262.000 – Educação–Fundeb-Outros

02.09.01 – TURISMO E EVENTOS

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 1.000,00

(322) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 5.000,00

(324) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 5.000,00

(329) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.09.03 – ESPORTE E LAZER

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 2.000,00

(359) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.10.01 – MEIO AMBIENTE

18.541.0026.2049 – Gestão do Meio Ambiente R$ 5.000,00

(369) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 – Geral

18.541.0026.2049 – Gestão do Meio Ambiente R$ 5.000,00

(374) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.01 – LIMPEZA PÚBLICA

15.452.0018.2026 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 5.000,00

(383) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.452.0018.2026 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 2.000,00

(384) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.452.0018.2026 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 250.000,00

(388) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.03 – CEMITÉRIO

15.452.0018.2029 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 3.000,00

(405) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.452.0018.2029 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 2.000,00

(407) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.05 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA

15.451.0018.2031 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 1.000,00

(424) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.0018.2033 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 16.000,00

(436) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 10.000,00

(462) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 5.000,00

(483) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 28.000,00

(491) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 5.000,00

(706) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

500.049 – FEAS – Benefícios Eventuais Estadual

02.12.02 – PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 2.000,00

(496) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.12.05– BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO

08.244.0024.2059 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 5.000,00
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(562) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

500.000 – Assistência Social - Convênios/entidades/fundos

02.12.06– FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCEN

08.243.0020.2038 – Gerenciamento e Exec. do Fundo Mun. Dos
Direi

R$ 3.000,00

(566) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

08.243.0020.2038 – Gerenciamento e Exec. do Fundo Mun. Dos
Direi

R$ 1.000,00

(570) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 50.000,00

(591) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 20.000,00

(599) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 10.000,00

(600) 3.3.90.30 – Material de Consumo

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2068 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 330.000,00

(616) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2068 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 110.000,00

(619) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

02.13.02 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.301.0022.2051 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 70.000,00

(629) 3.3.90.30 – Material de Consumo

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2051 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 35.000,00

(630) 3.3.90.30 – Material de Consumo

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

02.13.04 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 5.000,00

(649) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex.Ambul/Hosp

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 5.000,00

(657) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex.Ambul/Hosp

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS

28.846.0000.2044 – Encargos Especiais R$ 5.000,00

(694) 3.1.90.91 – Sentença Judicial de Pequeno Valor – Ativo Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 2.141.000,00

Art.  2º  O  crédito  aberto  pelo  artigo  anterior  será
coberto  com  recursos  provenientes  das  anulações  das
seguintes dotações:
02.02.01 – JURÍDICO

02.062.0002.2004 – Supervisão e Coordenação Superior R$ 300.000,00

(31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.062.0002.2004 – Supervisão e Coordenação Superior R$ 8.000,00

(39) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.01 – ADMINISTRATIVO

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 8.000,00

(50) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com locomoção

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 5.000,00

(51) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contr

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 18.000,00

(56) 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.03 – JUNTA MILITAR

05.153.0003.2007 – Administração Geral R$ 11.000,00

(75) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.06 – DIRETORIA DE TRANSPORTES

26.782.0018.2065 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 9.000,00

(115) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.08 – ENSINO SUPERIOR

04.122.0011.2019 – Incentivo ao Ensino Superior R$ 20.000,00

(126) 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudante

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0011.2019 – Incentivo ao Ensino Superior R$ 8.000,00

(127) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.02 – TESOURARIA

04.123.0006.2010 – Gestão Financeira R$ 4.000,00

(145) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.03 – CONTABILIDADE

04.123.0006.2011 – Gestão Financeira R$ 3.000,00

(157) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – GeralE
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04.123.0006.2011 – Gestão Financeira R$ 4.000,00

(158) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.04 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO

22.661.0021.2053 – Apoio ao Comércio e Indústria R$ 15.000,00

(165) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.06 – CONVÊNIOS E CONTRATOS

04.121.0004.2062 – Planejamento Governamental R$ 40.000,00

(173) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.05.01 – COMPRAS E LICITAÇÕES

04.124.0003.2014 – Administração Geral R$ 3.000,00

(198) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.07.01 – CRECHE

12.365.0007.1005 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 8.000,00

(209) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

212.000 – Educ. Infantil – Creche – Convênios/entidades

12.365.0007.2015 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 35.000,00

(216) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

212.000 – Educ. Infantil – Creche – Convênios/entidades

12.365.0007.2015 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 20.000,00

(218) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

212.000 – Educ. Infantil – Creche – Convênios/entidades

12.365.0007.2015 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 4.000,00

(220) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

220.000 – Educ. Infantil – Creche – Convênios/entidades

02.07.02 – PRÉ-ESCOLA

12.365.0007.2016 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 8.000,00

(225) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

213.000 – Educ.Infantil – Pré-Escola - Convênios/entidades/f

02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 250.000,00

(239) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 35.000,00

(241) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 100.000,00

(242) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 10.000,00

(247) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 42.000,00

(253) 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

02.07.05 – MERENDA ESCOLAR

12.306.0010.2018 – Alimentação e Nutrição R$ 18.000,00

(275) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

12.306.0010.2018 – Alimentação e Nutrição R$ 4.000,00

(278) 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

220.008 – PNAE – F5

12.306.0010.2018 – Alimentação e Nutrição R$ 4.000,00

(281) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

12.306.0010.2018 – Alimentação e Nutrição R$ 4.000,00

(283) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.07.06 – ENSINO SUPLETIVO

12.362.0012.2020 – Gerenciamento e Execução do Ensino Supletivo R$ 4.000,00

(285) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

230.000 – Ensino Médio – Convênios/entidades/fundos

02.07.07 – ENSINO ESPECIAL

12.367.0014.2022 – Gerenciamento e Execução do Ensino Especial R$ 4.000,00

(296) 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

240.000 – Educação Especial – Convênios/entidades/fundos

02.08.01 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 10.000,00

(306) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 8.000,00

(312) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 10.000,00

(313) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

100.118 – Tratoritos BB – Demanda 056856

02.09.01 – TURISMO E EVENTOS

23.695.0017.1076 – Gerenciamento do Turismo R$ 45.000,00

(316) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

100.027 – MIT – Mun. Interesse Turístico

23.695.0017.1076 – Gerenciamento do Turismo R$ 4.000,00

(318) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral
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23.695.0017.1076 – Gerenciamento do Turismo R$ 4.000,00

(319) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

100.027 – MIT – Mun. Interesse Turístico

02.09.02 – CULTURA

13.392.0013.2021 – Organização Cultural R$ 4.000,00

(330) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

13.392.0013.2021 – Organização Cultural R$ 4.000,00

(338) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.09.03 – ESPORTE E LAZER

27.813.0015.1009 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 4.000,00

(353) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências Convênios Estaduais - Vinculados

100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 20.000,00

(360) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.10.01 – MEIO AMBIENTE

18.541.0026.2050 – Gestão do Meio Ambiente R$ 8.000,00

(378) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.01 – LIMPEZA PÚBLICA

15.452.0018.1075 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 4.000,00

(380) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.452.0018.1075 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 4.000,00

(381) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

100.007 – TAC – MPE/MPF X CESP

15.452.0018.2026 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 4.000,00

(387) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.03 – CEMITÉRIO

15.452.0018.2029 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 9.000,00

(408) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.05 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA

15.451.0018.1015 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 28.000,00

(421) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.451.0018.2031 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 4.000,00

(429) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.0018.2033 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 10.000,00

(440) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.452.0018.2033 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 10.000,00

(442) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.08 – CIDADE DE PRIMAVERA

15.451.0018.2036 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 9.000,00

(451) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 4.000,00

(465) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.035 – FNAS – Criança Feliz

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 10.000,00

(466) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social - Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 100.000,00

(468) 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social - Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 50.000,00

(469) 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 35.000,00

(470) 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 11.000,00

(479) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 4.000,00

(481) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2066 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 10.000,00

(494) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.12.02 – PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 100.000,00

(511) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social - GeralE
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02.12.03 – PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

08.244.0024.2057 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 8.000,00

(529) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social - Geral

02.12.04 – GESTÃO SUAS

08.244.0025.2058 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 4.000,00

(536) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social - Geral

08.244.0025.2058 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 4.000,00

(541) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0025.2058 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 4.000,00

(542) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0025.2058 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 4.000,00

(543) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

08.244.0025.2058 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 4.000,00

(544) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0025.2058 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 4.000,00

(545) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(594) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 100.000,00

(598) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2068 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 9.000,00

(618) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

02.13.02 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.301.0022.2051 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(627) 3.3.71.30 – Material de Consumo – Transferências a Consórcio

01 – Tesouro

304.000 – Assistência Farmacêutica – Convênios/entidades/fundos

02.13.03 – GESTÃO SUS

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(634) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 8.000,00

(642) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 8.000,00

(643) 3.3.93.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS – Convênios/entidades/fundos

02.13.04 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(645) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex.Ambul/Hosp

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 8.000,00

(658) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 10.000,00

(660) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex.Ambul/Hosp

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(661) 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex.Ambul/Hosp

02.13.05 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(666) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

303.000 – Vigilância em Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(673) 3.3.90.30 – Material de Consumo

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 9.000,00

(676) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 15.000,00

(677) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

303.000 – Vigilância em Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(679) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Exec. dos Serviços de Saúde R$ 4.000,00

(680) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

01 – Tesouro

303.000 – Vigilância em Saúde – Convênios/entidades/fundos

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS

28.843.0000.0001 – Encargos Especiais R$ 4.000,00

(687) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições

01 – Tesouro

110.000 – Geral

28.843.0000.0001 – Encargos Especiais R$ 4.000,00

(690) 4.4.90.93 – Indenizações e Restituições

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
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100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

28.843.0000.0001 – Encargos Especiais R$ 365.000,00

(691) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatada

01 – Tesouro

110.000 – Geral

TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 2.141.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, ao 1º (primeiro) dia do mês de outubro de

2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

Processo nº 0114/2025 - Pregão (Eletrônico) nº
063/2025.

Objeto:  aquisição  de  veículo  ambulância  tipo
caminhonete, zero quilômetro, em atendimento a emenda
nº  2025.118.65980,  com  entrega  total,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

Considerando  o  pedido  de  impugnação  de  Edtial
apresentado pela empresa CDM CAR LTDA, referente ao
Edital do Pregão (Eletrônico) acima descrito; Considerando
o  parecer  jurídico  acostado  aos  autos  datado  de
01/12/2025;  e  Considerando que há alterações  a  serem
feitas  nas  condições  inicialmente  previstas  no  edital.  A
Prefeitura de Rosana faz saber que o Edital  do Pregão
(Eletrônico) nº 063/2025, tendo por objeto o supra-citado
que estava com data de realização prevista para às 08:00
horas  do  dia  01/12/2025,  foi  devidamente  retificado  e
prorrogado, com o prazo para ser realizado às 08:00 horas
do dia 17/12/2025. O edital e seus anexos, devidamente
retificado e prorrogado, poderão ser retirados na integra no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://www.rosana.sp.gov.br,https://admin.rosana.s
p . g o v . b r : 8 0 7 9 / t r a n s p a r e n c i a / ,
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
ou ainda https://www.gov.br/pncp/pt-br sem qualquer
custo  para  o  l ic itante .  Aos  l ic itantes  que
manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Mais  informações  poderão  ser  obtidas  pessoalmente  ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário

das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  as  17:00  horas
(Brasília). Publique-se. Rosana, 01 de dezembro de 2025.
Fernando  Silgueiro  Mendes  Ramalho  -  Secretário  de
Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DE ROSANA
DESPACHO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO –

RETOMADA DE SESSÃO
Processo  nº  0110/2025  –  Concorrência

(Eletrônica)  nº  003/2025.
Objeto:  contratação  de  empresa  para  execução  de

serviços de reforma nas dependências do ESF 03 – Gleba
XV  de  Novembro,  incluindo  reparos  estruturais,  pintura,
adequações elétricas e hidráulicas, conforme necessidade
da unidade no municipio de Rosana/SP, conforme memorial
descritivo, planilha de quantidades e preços e cronograma
físico-financeiro  e  especificações  constantes  neste  edital  e
seus anexos.

Considerando  a  sessão  pública  realizada  de  forma
eletrônica no dia 02/12/2025; Considerando que a empresa
PEDRO  HENRIQUE  DE  SOUZA  GONCALVES
CONSTRUCOES  LTDA ,  teve  a  oportunidade  de
apresentação da exequibilidade de sua proposta na etapa
de lances, conforme item 9.11. do edital que diz que: “Se
houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,
ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta”,
sendo assim foi concedido o prazo de 24 horas a contar do
horário  das  10:00  horas  do  dia  02/12/2025,  conforme
segue: “De: Agente de Contratação - Para: LIC004 - (Data e
Hora: 02/12/2025 09:39:39) - Sendo assim o senhor(a) tem
o prazo de 24 horas a contar das 10:00 horas de hoje, para
apresentação de DOCUMENTAÇÃO que comprovem a sua
exequibilidade.”,  para  comprovação  da  referida
exequibilidade,  sob  pena  de  desclassificação  caso  não
comprove.  Considerando  que  a  empresa  PEDRO
HENRIQUE  DE  SOUZA  GONCALVES  CONSTRUCOES
LTDA deixou de anexar a referida exequibilidade de forma
documental  na  plataforma no  período  estipulado.  Ficam
todas as proponentes, intimada a acessarem a Plataforma
de  Pregão/Concorrência  Eletrônica  desta  municipalidade
a t r a v é s  d o  l i n k
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
para retomada da sessão a ser realizada às 08h00min. do
dia 05/12/2025. Publique-se. Rosana, 03 de dezembro de
2025. Rodrigo Silva de Oliveira – Agente de Contratação.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
LeisE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 R
O

S
A

N
A

 (
C

N
P

J 
67

66
24

52
00

01
00

) 
em

 0
4/

12
/2

02
5 

às
 1

1:
00

:2
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
6d

8-
f2

54
-3

47
f-

a5
53

-e
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1647 Página 9 de 9

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

LEI MUNICIPAL Nº 1.867/2025
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ROGÉRIO DE SANTANA

TOSO.
DISPÕE  SOBRE:  DAR  NOME  AO  CAMPO  DA

AGROVILA SETOR II.
A Presidente da Câmara Municipal  de Rosana,

Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER,  que  a  Câmara
Municipal de Rosana, APROVOU, e ela, nos termos do
Artigo  74,  do  §  7º  da  Lei  Orgânica  do  Município,
PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo  1º-  Em  homenagem  à  pessoa  do  Senhor
CIZINO  NUNES  DA  SILVA,  o  local  popularmente
conhecido como CAMPO SANTA MARINA SETOR 2, passa a
ser denominado “CAMPO CIZINO NUNES DA SILVA”.

Artigo 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Rosana,  04  de  dezembro  de
2025.

GISLAINE QUEIROZ FONSECA VASCONCELOS
Presidente

...........................................................................................................
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